PROJETO DE LEI Nº 4306/2016
Acrescenta §1º ao art. 2º da Lei 7.217, de 28 de dezembro de 2015, que autoriza a dação em pagamento de imóveis a Romero Romão e Edilson Luis Lima.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º   Fica acrescentado o §1º ao art. 2º da Lei 7.217, de 28 de dezembro de 2015, com a seguinte redação:
“Art. 2º [...]

§1º  As despesas decorrentes das custas cartorárias correrão por conta dos expropriados, ficando os mesmos isentos do pagamento do ITBI.”  

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 27 de janeiro de 2016.

Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal
Damião Borges da Silveira

Procurador-Geral do Município
MENSAGEM Nº 453, DE 27 DE JANEIRO DE 2016.
A Sua Excelência 

Bartolomeu Ferreira Ribeiro

Presidente da Câmara Municipal

Nesta

Senhor Presidente,

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos insignes Vereadores para encaminhar o presente Projeto de Lei que “Acrescenta §1º ao art. 2º da Lei nº 7.217, de 28 de dezembro de 2015, que autoriza a dação em pagamento de imóveis a Romero Romão e Edilson Luis Lima.”

Conforme consta no acordo entabulado entre o Município e os expropriados, as despesas cartorárias de lavratura das escrituras, bem como do registro das mesmas junto ao Registro Imobiliário, seriam por conta do município, e os expropriados arcariam com o ITBI referente aos imóveis dados em pagamento.

O valor a ser gasto com as escrituras de dação em pagamento ficará em torno de R$ 78.885,00, sendo também este o valor estimado para o registro imobiliário. A este valor deverá ser acrescido os inerentes a arquivamentos e abertura de novas matrículas no Registro Imobiliário, uma para cada lote. Restam ainda as despesas com certidões de ônus e matrículas, necessárias à lavratura, cujo valor aproxima-se de R$ 66,36 pela negativa de ônus e R$ 21,35 pela matrícula, para cada um dos 47 lotes, somando ao final cerca de  R$ 4.122,37.

Assim, uma vez que o Município encontra-se sem verba para custear a referida escrituração, os expropriados assumirão as custas cartorárias (certidões, notas e registro) dos imóveis dados em pagamento, estimadas em R$ 167.898,00, enquanto que o município isentará os expropriados do ITBI, estimado em R$ 102,172,62.

Deste modo, o Município deixaria de arcar com R$ 167.898,00 de despesas e deixaria de receber R$ 102.171,60, economizando, portanto, R$ 65.726,40.

Nessa esteira, solicito a apreciação, análise e votação do projeto por parte dessa egrégia Casa Legislativa.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 27 de janeiro de 2016.

Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal
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